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ESCOLA DA MAGISTRATURA REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO

TERMO DE ESTÁGIO COM REMUNERAÇÃO

A ESCOLA DA MAGISTRATURA REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO - EMARF, órgão integrado ao TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO, CNPJ Nº 32243347/0001-51, a UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, doravante denominada INSTITUIÇÃO DE ENSINO, e a estudante NOME DO ESTAGIÁRIO, doravante denominada ESTAGIÁRIO, firmam o presente Termo de Estágio com remuneração, com as seguintes cláusulas e obrigações.

PRIMEIRA - A EMARF oferece estágio jurídico ao ESTAGIÁRIO, nos termos da Lei nº 11.788/2008, da Resolução nº 08 de 08 de março de 2004, da Presidência do Tribunal Regional Federal da 2ª Região e do Regulamento de Estágio Jurídico da primeira signatária.

SEGUNDA - O estágio de que trata este instrumento tem por finalidade aprimorar os serviços da Justiça Federal e complementar o aprendizado profissional do ESTAGIÁRIO, que desempenhará atividades de pesquisa de jurisprudência, andamento de processos, elaboração de peças processuais e práticas cartorárias. O estágio será cumprido junto aos gabinetes dos Desembargadores Federais no Tribunal Regional Federal da 2ª Região, e nas Varas Federais sediadas nos Estados do Rio de Janeiro e do Espírito Santo, a critério da EMARF. 

TERCEIRA - A título de remuneração, o órgão, perante o qual o ESTAGIÁRIO prestará os seus serviços (Tribunal ou Direção do Foro), pagar-lhe-á um valor mensal de R$ 600,00 (seiscentos reais), sujeita a desconto nos dias de falta sem justificação. O ESTAGIÁRIO terá direito ao auxílio-transporte, na forma da lei. 

QUARTA - Em atenção ao disposto no item 9.7 do Regulamento de Estágio Jurídico da EMARF, esta se obriga a fazer, em favor do ESTAGIÁRIO, seguro de acidentes pessoais, desde que estes tenham como causa o desempenho de atividade decorrente do estágio, atualmente contratado com a empresa Capemisa Vida e Previdência, sob a apólice nº 4251.2011.173.82.288119.38.0.000-5. 

QUINTA - O estágio será supervisionado por um servidor, investido em cargo privativo de bacharel em Direito, ao qual o acadêmico estará diretamente subordinado. A supervisão se obriga a fornecer à EMARF todas as informações relacionadas com o desempenho estudantil do ESTAGIÁRIO. 
SEXTA - Em cumprimento ao disposto na Cláusula anterior, a supervisão do ESTAGIÁRIO controlará sua frequência diária e avaliará o seu desempenho funcional, segundo formulário fornecido pela EMARF, enviando a esta os dados correspondentes, para fins de controle do estágio. A INSTITUIÇÃO DE ESNSINO também poderá fornecer formulário próprio de relatório de atividades do ESTAGIÁRIO, a ser preenchido pela supervisão.

SÉTIMA - O ESTAGIÁRIO não poderá cumular o presente estágio com outro prestado a órgão público, empresa ou escritório, sob pena de cancelamento, exceto os casos previstos no art. 8.3 do Regulamento Jurídico da EMARF.
OITAVA - O ESTAGIÁRIO obriga-se a cumprir todas as normas impostas aos servidores da Justiça, notadamente no que tange ao decoro, disciplina e discrição, observando uma jornada de 4 (quatro) horas nos dias úteis, ou 20 (vinte) horas semanais, a ser determinada pela respectiva chefia, tendo em vista a compatibilidade com seu horário escolar.

NONA- O estágio não criará qualquer vínculo trabalhista entre a entidade concedente e o ESTAGIÁRIO, de conformidade com o disposto no artigo 3º da Lei nº 11.788/2008, nem lhe assegurará direitos funcionais específicos dos servidores da Justiça.

DÉCIMA- O programa de estágio ora convencionado terá duração de seis meses, contados a partir do dia XX de XXXXXXXXX de 20XX, podendo ser prorrogado até 3 vezes por igual período, desde que haja interesse de todas as partes signatárias, ou até o término do vínculo do ESTAGIÁRIO com a INSTITUIÇÃO DE ENSINO, o que ocorrer primeiro
DÉCIMA PRIMEIRA- O ESTAGIÁRIO será desligado do programa ora convencionado por ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no item 10 do Regulamento de Estágio Jurídico editado pela EMARF, não sendo permitida a sua permanência depois de diplomado, ainda que não inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, comprometendo-se a INSTITUIÇÃO DE ENSINO em comunicar à EMARF qualquer situação escolar do estagiário que possa refletir-se na continuidade da realização do estágio.

DÉCIMA SEGUNDA- Durante a realização do programa, o ESTAGIÁRIO poderá alterar a sua lotação original, mediante permuta ou a pedido, com a ciência da supervisão direta e a concordância da Diretoria de Estágio da EMARF.
DÉCIMA TERCEIRA- Em caso de desligamento do estágio a requerimento do ESTAGIÁRIO, deve este aguardar o deferimento do seu pedido por seu superior imediato, sob pena de considerar-se abandono o seu afastamento.

DÉCIMA QUARTA- Nos casos em que o período de estágio tenha sido igual ou superior a 1 (um) ano, o ESTAGIÁRIO terá direito a um período de recesso de 30 (trinta) dias, na forma da lei.

DÉCIMA QUINTA- Concluído o estágio, com aproveitamento, o ESTAGIÁRIO receberá o competente Certificado, emitido pela EMARF, de acordo com o item 13.1 do Regulamento de Estágio Jurídico.

Rio de Janeiro,   _____ de ___________________ de _______.

_________________________________________

ESCOLA DA MAGISTRATURA REGIONAL FEDERAL

DA 2ª REGIÃO

____________________________________________________

UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
____________________________________________________

NOME DO ESTAGIÁRIO

